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PREGÃO EISTRÕNICO N° 073/2021. 

CONTRATO 3 q6  10Z4. 
Contrato que entre si ce 
e s Empírsa 9 

MONTAGENS LTUA, fu 
0730023-Ata de Rcgiitro de 

labaiana, 

OJETOS E 
Pregão & 
'2024V 

uÚ78S3 

e 

O MUNtCIPIO DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura, com endereço A Praça Fouso Cardoso 
no  12, cento,, na cidade de Itabaiai*a'SE, inscrita no cr4pJ,/MF sol, o o" 13104+74W0001-10, ,tprestnud' 
neste etc podo seu Prefeito, o Sr, AdMiton Ruende Soosu, doravante denominado CONTRATANTE. e a 
cmna £3 STANDS PROJETOS E MONTAGENS LTDA, localizada na Ruo Santa Cruz. 61 - Centro, na 
cidade de Rinehticlo/Sli, CEP; 4913~ inscrita no CNPJ/MP n' 20326.236/0001-20, representada rrnstt 
ato pelo SM Ed'any Alves Andrade, doravarttcdenominada CONTRATADA, resolvem fnuna o presente 
Contraio, fUndOInCOLIJO no Processo dc LcitaçAo na modalidade Pregão Eletrônico de n° 073/2023, que SCT 
regido em conformidade com eda Lei rio 10.520. de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n0  8+666, 

de 21 de Junho de 1993 aluatinda observada a Lei Complementar a" 123, de 14 de dezembro de 2006,0 
Decreto Municipal ci" 004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal 026/2020. 
que regulamenta oprcgão eletrônico, Decreto Municipal n 105, de 12 de dezembro de 2016, que regulamenta 
o tratamento favorecido a micro e EH', cem conformidade com as disposiçães a seguk, e demais legialaflo 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Elctr6nico o" 073/2023, 
observadas as alleraçôes posteriores introduzidos nos referidos diplornas legais e na clúusulas e cortdiç&s a 

seguk estabelecidas; 

cLÁusulA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Contraio tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços em organização de matos, 
cerrehwlonados a estrutura e suporte t&nlco, para realização do evento Trilbão Frangos da Serra, a ser 
realíndc, no dia IS (dezoito) de agosto de 2024, compreendendo. transporte ida/volta, montagemn'desmooiagent, 
instalaçüo/deaiastabção, estadia e alitnentão, de acordo coou as especiQcaçães coastantes do Edital de Pregão 

07312023 e seus anexos, bem como ate,'deudo as disposições do convanio de cooperação técnica n°020/2024. 

proposta da Contratada, da acordo cora o art. 55, Xl da Lei o". 8,666/93, passando tais documentos a fazer parte 

integrante do presente instrumento para todas os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMET'(TÁIUA 

2. 	As despesas oriundas do objeto deste Contraio correrão ô conta dos recursos orçamentários do 
Orçamento da Prefeitura de Itabaiana, cora dotação suficiente, obedecendo a seguinte classificação: 

• 02.26 - Secretariado Turismo, Esporte e do 1 a2cr 

• 27,813.0004.2182 - Incentivo ao Desporto e Lazer 

• 33903900 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jwidica 

• 3390-39.13 -Locação do bens móveis e outras naturezas e intangíveis.  

e 	Fonte 15000000- recursos não vinculados de impostas 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrata, o CONTRAT 
valor de R$ 1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais). 

CONTRATADA, o 

ITEM DESCRIÇÃO 
UND QTD 

VALOR VALOR

UNT 	TOTAL 
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130X TIWSS Q30 Treliças 
cwifecclunados em aluinhiio Q30  

DIÁRIA 60 	27,00 1.620,00 

Valor Total 

002 Sr,4 

e 

e 

3.1. Nos praças estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais o cmncrciain, bont 
como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigaçÕes decorrentes deste Contrato, 
quando aplicáveis, cias etiquetas deverão estar infurmadas separadamente. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência deste Termo & Contrato será pelo período de 30 (trinta) dias, com inicie na data 
de sua assinatura, prorrogável na forma do mi 57. § 10  da Lei if 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A CONTRATADA, durante a vigência desta Contrato, se obriga a: 
• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas 
no procedimento da licitação que deu origem A mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades 
ora previstas; 
• Locar os equipamentos conforme especificação e prcço registrados e na temia prevista; 
• Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais 
despesas exigidas pata a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada; 
• A CONTRATADA deverá executar os serviços descritas no presente Projeto o outros que, porventura, 
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 
• A Contratada deverá se assim exigido, ~ter a disposição no Local da prestação dos serviços, o 
responsável pela enpresa; 
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiras decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pela Contratante; 
• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 
que se façam necessários à execução do Contato, (CREA / ART— Anotação de Responsabilidade Técnica, 
bombeiros, Prefeitura, etc.), bem como, pala elaboração de Projeto Técnico com saídas de Emergência, 
Pânico e Incéndio. atestados e aprovados pelos órgãos ~prateares (CREA, BOMBEIROS, DEFESA 
CIVIL e POLICIA MILITAR ETC); 
• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 
que se façam necessários à execução do Contrato, (CRA, bombeiros, Prefeitura, etc.), bem como, pela 
elaboração de Projeta Técnico com saídas de Emergência, Pânico e Incêndio, atestados e aprovados pelos 
órSs competentes (CRA, BOMBEIROS, DEFESA CIVIL o POLICIA MILITAR E 	tU) 
• Responsabilizar-se por todas as providánclas e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalhe quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas seus empregados no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da contzatunte 
• Executar ficínicute o objeto contratado co prazo estipulado; 
• Reparar, corrigir, remova ou substituir, As suas expensas, no total ou era parte, o objeto do Contrato 
ais que se verificarem vícios, defeitos ou incurreçc5cs, durante o prazo de vigência da garantia dada, 
estipulada na proposta da Contratada; 
• Arcar com as despesas decorrentes de qualquer inflação ou delito, seja qual for, quando praticado por,  
empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura, sobretudo quando envolver o 
nome coo a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 
• Manter, durante toda a execução do contraio, as exigências de habilitação ou condiçõcs determinadas 
no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação 
das penalidades ora previstas, 
• Manter pernianentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, termalmente designada, 
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que ansuma perante a Fiscalização a 
responsabilidade técnica dos mesmos até a comunicação formal por parte da empresa da entregaleonclusào 
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dos 	anntosevlços, Inclusive com poderes pari deliberar sobre qualquer cktermüação de 

emergência que se ts;mc ncccSrèi. 
• Manta no local do, serviços, aknt da cttuipc lócuica teu-o mencionada, auxiliares necessários ao 
pei*itO controle de medidas e padrões, assim como promover kt suas expensas além do controle 
tecnológico dos materiais a setan empregados rios serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos 
SaliÇos, no tocante aos objetos e materiais instalados lacei da prestação de serviços. devendo estes cUStOS 

serem compuSos nas despesas indiretas da mesma. 
• Responsabilizar-se peio foniecimetuo de rodo material humano qualificado, conforme especificado 
neste teimo a fim de suprir as necessidade, de montagem e destnontagcm e manuseio de todos os 
equipamentos, bem como transporte calitncntaç3o desta equipe. Ê também de  uni inteira responsabilidade 

o trinspone de iodo o equipamento até o local determinado e conscqücntc retirada dos m~ além de 
todo e qualqtieç insiwno necessários para funcionamento dos equipamentos disponíveis  para execução dos 
serviços. 
• Executar, imediatamente após o recebimento da autorização pelo Órgão solicitante o inicio dos 
SttMÇOs rcreutes a montagem das estruturas e das instalações, devendo as mesmas estarem disponíveis 
PM lestes e uso ato a meia noite do dia anterior à cinta do primeiro evento / espetáculo. A dcsmontagcm 
Poderá ser iniciada imediatamente após o término do último evento programado. 
• Responder financeiramente, sem prejuízo de medida ouias que possa ser adotado, por quaisquer 
danos r'n,jados à União, Estado, Município ou terceiros, cm razão da execução dos serviços; 

CLÁUSULA SErra- DAS ornucAçõEs DO CONTRATANTE 
&l. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a 
• Efctur o pagamento nas condições e preço pactuados. 
• flupvtdooat à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contato, que deverá 

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas 

• Comunicar à Contratada tudo e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei C. 8,666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 
específica, apensa a este instrumento contratual, pata acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Conflito. 
M. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

- Solicitará CONTRATADA e seus prcpostos, ou obter da Administração, =positivamente, todas as 
providências necesdtias ao bom andamento deste Contrato; 
II - Verificar a conformidade da execução contratual cento as normas especificadas e se os procedimentos 
empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 
111- Solicitar sempre quejulgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 
IV - Morar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das Mimas ou defeitos observados. 
7.2. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
8.1. O seu recebimento dar-se-é de acordo com o nit 73, inciso II, letra "a", 'b", da lei 8.Ótó/93, com 
alterações posteriores; 
8.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instramenlo convocatório e na ptuostn do 
adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 
8.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo 1 do EditaL são meramente estimativas, 
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as nocessidadcs do CONTRATANTE; 
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SÃ. Cebctt ao Seta Vlnnwsim do CON114ATANTE, o reççimentÕ e a atestação da(s) Nota(s) FIscal(S) 
Fatura(s) eotrespondetitc aos seMçns executados, em pleno acorSo com as cspcciflvtçócs contidas no 
Anexo 1 deste Cuntinto. 

CLÁuSnÃ NONA-DO PAGAMENTO 
9.1 Os paginienlo, seria efetuados mediante apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços objeto do 
Contrato. Az referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, aumpanhadu 
d* seguinte documentação hábil * quitação: Nota(s) FiscalosyFatwn(s) contendo o ateste que os serviços 
foram executados; a comprovação de Regularidade com o ISS e coma Fa7.enhia Estadual. Federal além dai  
C-eIIId&s da FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas atnali7ldas 

9.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados rio 11cm 10.1 com a validade expirada, o 
Pagamento ficará retido atõ a aptescrictçâo de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo 
ao CONT1b&TAYTE nenhuma responsabilidade sobre o otraso no pagamento 
9.3. O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços. 

cUusuia DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10,1 No caso de atraso kustificado ou inexecução,  total ou parcial, do compromisso assumido com o 
CONTRATANTE, es sançaes administrativas aplicadas á CONTRATADA serão: 
1- Advcnóncja 
II - Mult& 
III - Suspenaào temporária de participar da Iicitaçts e impedimento de contratar com a Administração; 
IV - Declaração de inldon&dade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

10.2. A multa será aplicada até o limite de 200% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços 
em~ e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1%(= por cento) por dia, sobre o 
valor mensal da respectiva parecia afetada, o que não impedirá, is critério da Prefeitura, a aplicação das 
demais sanções a quase refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, 
amnigvcI ou judicialmente; 

10.3. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidónco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscaL garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Adminhtraçiln, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

10,4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados Icmpcstivamentc ou indevidamente 
mndamentados, licoado sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

10.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
da CONTRATADA. na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEmA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 
11.1. A critério do CONTRATANTE e em flmçEo das necessidades dos serviços, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, rias mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôca cm até 25% (vime e 
cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.2. A Administração podará cancelara Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão 
Eletrônico e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência eu liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida 
por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e fmaneeira 
b) a Contratada for declarada inidônes ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer 
Órgio da Administração Pflblka; 
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Pnfeito Mo 

odrade 
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lada 
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e) cm cumprimciito de dcIvi'mInaço admlnblratin uujudiçial que declare . nulidade da adjLIdltaÇk). 

Iii. hni mw da upctnço judicial, o Conirato poticoi ser meolido se a CONTRATADA oltccor 
gaxtntiis que sejam consideradas adequadas e suficiente; para a satisfatório cumprimento da, obngaç&s 
poi ela assumidas: 

QÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DEN()NCCA I DA RESCISÃO 
iL. O presente Contrato podenS ser dcauncado, par acordo entre as panes e rcidndido, a juízo do 
CONTRATANTE, nus casos previstos no Mi. 79, inciso 1, da [• f 8.66493, wm ai~ posteflOrCS, 
ttcvnhecjdo, os direitos da Adminisflço, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO  
13. Fica deito o Foro de Ilabaiana para dirimir quest&s oriunda, deste Contrato, no resolvidas na esfera 
adrninistntiva com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem justos e pactuados, assinam as panes cate Termo de Contrato, em três (02) vias de igual 
forma e teor, na presença das testemunhas abaixo: 

• nir'r' - 
1 J u •'. fl 1) 

Testemunhas, 

irxÇW nn tçvMvç(iô 'e opi4s') 
lli1JTifri'Â $i i7xitow 4kww.0 
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